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INDICAÇÃO N°. 542/2025. 

 

AUTORA: VEREADORA LINDYNÊS LEITE PERES. 

ASSUNTO: REQUER NA FORMA REGIMENTAL, QUE O PRESENTE EXPEDIENTE SEJA 

ENCAMINHADO A EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE 

MANACAPURU – VALCILÉIA FLORES MACIEL, SUGERINDO, A CRIAÇÃO DE 

DISTRITOS AGRÍCOLAS EDUCACIONAIS PARA MENORES INFRATORES NO ÂMBITO 

DO MUNICÍPIO DE MANACAPURU-AM. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras: 

 

O Poder Público Municipal, construiria prédios adequados para moradia, por 

servidores do Município devidamente qualificados para desenvolver as atividades agrícolas e 

outros, para cuidar da educação e reintegração dos jovens infratores na sociedade e na família. 

Diante do exposto espero merecer a devida atenção para a propositura apresentada. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 08 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

LINDYNÊS LEITE PERES 

Vereadora – União Brasil 

 

 


